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Contr ibuição Sindical e Contr ibuição Confederativa 
Desconto no mesmo mês 

Quando na convenção coletiva da categoria, constar que havendo desconto a  título de contribuição sindical 
não  haverá  desconto  a  título  de  Contrição  Confederativa,  o  usuário  deverá  configurar  essas  duas  verbas 
conforme segue: 

1) No Menu tabelas → Sindicato → Sindicato RH → Verbas Contribuição Sindical – Configurar a Verba de 
Contribuição Confederativa para que o sistema conheça qual é o código desta verba. 

2) No menu Tabelas → Tabelas do Sistema → Parâmetros – Configurar a verba da contribuição Sindical – 
desta forma no mês seguinte ao da admissão, sempre que o empregado não tiver tido contribuição sindical no 
ano corrente o sistema vai descontar a verba a titulo de Contribuição Sindical.
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3) Configurar as verbas de desconto em verbas automáticas por Sindicato ou se preferir por 
Empregado. 

4) No Menu Tabelas → Tabelas do Sistema → Proventos e Descontos – O campo Seqüência de Cálculo da 
Verba de Contribuição Confederativa deve ser maior que a seqüência de Calculo da verba Contribuição 
Sindical.
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5) No Menu Tabelas → Tabelas do Sistema → Proventos e Descontos – O campo Seqüência de 
Cálculo da Verba de Contribuição Sindical deve ser MENOR que a seqüência de Calculo da 
verba Contribuição Conferativa. 

Considerações Impor tantes: 
O sistema foi ajustado somente para a verba de Contribuição Confederativa. Caso a convenção sindical não 
trate nada sobre o desconto das duas contribuições em um mesmo mês, basta deixar a seqüência da verba 
Contribuição Sindical maior que a Contribuição Confederativa.


